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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N.' 505, DE 13 DE MAIO
DE 1966

l as recomendadas no Anexo I deste
decreto.

Art. 3.9 Ficam extintas as funções
de provimento em comissão anterior-

; mente criadas e compreendidas
l Anexa II deste decreto.

— promover, em colaboração com os peténcias especificadas no artigo an-
orgaos centrais de planejamento, os terior, deverá:
levantamentos necessários ao pleno
conhecimento da Região, compreencu-

no l das as suas necessidades de desenvol-

Aprova o Regimento da Administra- J
 Art- 4° A Administração Regional
de Sobradinho poderá contar ainda
com o pessoal técnico ou burocrático
auxiliar necessário ao seu funciona-
mento, a critério do Secretário do
Governo.

Art. 59.O presente decreto integra
o Livro III nos termos do Decreto
"N", n.9 408, de 18 de maio de 1965
e completa o Decreto "N" n.9 456, de
21 de outubro f, f. J 965.

Art. 69 Este D?crrío entrará em vi^
gor na data de ,-r. t publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federa^. 13 de maio de 1966;
78.9 da Renúblicn e 7.9 cie Brasília.

Cão Regional de Sobradinho e dá
outras providências.

O Prefeito do Distrito Federal, no
tlso dos poderes que lhe conferem o
art. 20, item II, da Lei n.9 3.751. de
13 de abril de 1960, e os artigos 34 e
35 da Lei n.9 4.545, de 10 de dezembro
de 1964. decreta:

Art. 19 Fica aprovado o Regimento
da Administração Regional de Sobva-
ci.inho, que assinado pelo Secretário

-tia Governo, a este acúmpanha.
Art. 29 As funções de provimento

f na comissão da Administração Re-
ficni-l de Sobradinho. segundo r.eu
ji,',,,,,,.0 natureza, denominarão, sím-

• f c o l o ou padrão de remuneração, são

Plínio Ca,nfnii1ie r> -efp\to. -- Co-
lombo Machado Salles, Secretário do
Governo.
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SECRETARIA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL

Regimento da Administração Regional
âe Sobradinho

TÍTULO I

Da Finalidade e Estrutura
Básica

Art. l.? A Administração Regional
fle Sobradinho, chefiada pelo Admi-
nistrador Regional, compete basica-
mente:

— a administração local fia Região
Administrativa de Sobradinho (RA-
v);

— manter e conservar as obras pu-
Wicas;

— prestar serviços públicos de ca-
ráter regional através dos órgãos exe-
cutivos locais*

| _ promover levantamentos perió-
dk,os dai necessidades locais e defi-
ciências apresentadas na prestação
dos serviços públicos, com vistas à
readantação de seus programas tíe
trabalho e metas prioritárias em fun-
ção do interesse núbllco;

— prestar toda a colaboração aos
õns&,os ctatrais que, através de seus
órgãos locais, estejam executando
obras na Região;

— observar o cumprimento da le-
e regulamentos em vigor.

Io fiscalização eficiente e
em colaboração com os tst.

necessário;
responsáveis, no que for

o andamento das obras
na PO~*«O. necessárias ao conheci-
mento rrfiblico, tendo em vista o pro-
sramn, local rt° trabalho, compromis-
sos, prazos, etc.

vimento em todos os aspectos;
— apresentar, anualmente, em épo-

ca oportuna, o programa de trabalho
para a Região, consubstanciado em
metas objetivas. abrangendo todos os
setôres onde deva atuar a adminis-
tração com previsão de recursos,
prazos e prioridades;

— encaminhai', à Secretaria do Go-
verno, através da Coordenação da
Administração Regional, relatos men-
sais sobre o funcionamento dos órgãos
integrantes de sua estrutura.

Art, 2.9 A estrutura da Administra-
ção Regional de Sobradinho com-
preende:

— Serviço de Administração;
— órgãos Executivos Locais. ,

TÍTULO II

Da Competência Básica do Serviço
de Administração

Art. 3' Ao Serviço de Administra-
ção compreende:

— cumprir e. quando for o caso, dar
execução às normas baixadas pelos
órgãos centrais dos sistemas de ativi-
dadp.s "uxiliníes de administração,
abrangendo planejamento, orçamento
estatística, contabilidade, pessoal, ma-
terial, racionalização e produtividade
e trensDortes;

— nreparar e datilo&rafar o expe-
diente da Administração Regional:

— re!rist>w e controlar o anda-
menfo d° -documentos na Administra-
ção Refional;

— srmiivT os documentos de uso
constante <*•> Administração Rpgiona.1
e. anos ? friois) anos. enviá-lo* ao
Arquivo Geral nnra os devidos fins.

TÍTULO III

Da Competência Básica do<- óraãos
Executivo de Natureza Local

CAPÍTULO i
Art. 41? Cada órgão Local obedece-

rá à orientação normativa e firwá
sujeito à fiscalização especifica do
órgão Central que lhe corresponde,
por natureza de atividade, na estru-
tura das Secretarii.-.

Art. 59 A estrutura administrativa
da Administração Regional de Sotara-
dinho. no que concerne aos órgãos
Locais, Viverá ter a seguinte consti-
tuição:

— Divisão de Saúde;
— Setor de Educação;
— Divisão de Serviços Públicos:
— Rivipão Regional de Licencia-

mento e Fiscalização de Obras:
— Divisão Regional de Agricultura

e Produção;
—i Divisão de Serviços Sociais.

CAPÍTULO II

Da Divisão âe Saúde
-rut. 69 A Divisão de Saúde iDS/

RA-V) compete:
— proteger, promover e recuperar a.

saúde do indivíduo e da coletividade;
— controlar o meio ambiente no

Que se relaciona à saúde pública;
— coordenar as atividades a serem

executadas pelas Unidades Sanitárias
locais;

— cumprir"e fazer cumprir as nor.
mas baixadas pela Coordenação de
Saúde Pública;

— orientar a coleta de datíçs esta-
tísticos.

Parágrafo único. A Divisão de
Saúde da Administr^çfto Regional de
Sobradinho, que servirá de elo de li-
gação e.ntse os órgãos normativos da
Secretaria de Saúde e as atividades
de execução na Região, além das com-

«) receber as comunicações de pro-
blemas de saúde pública encammnan-
do-as para sua solução;

b) prestar esclarecimentos à Ad-
ministração Regional e ao público
sobre problemas de saúde da região:

c) dar ciência à Coordenação de
Saúde Pública das ocorrências rela-
cionadas à saúde pública no âmbito
da Região Administrativa .de Sobra-
dinho.

Art. 7.9 As.unldades sanitrrías. ?ii-
hordinadas dlretamente à Divisão de
Saúde, compreendem:

ai Centro de Saúde:
b) Posto de Saúde A.
c) Posto de Saúde B
Art. 8? E' criado rm Região Adrnt-

tiistr^tiva de Sobradinho uin Conse-
lho flf Saúde que terá as seguintes
aírft ""ôes:

— folahorar no plano de saúde pa-
•••', o Região Administrativa de Sobra -
•Jinho:

- coonerar na integração das aii-
vJdsdes d?s unidas sanitárias e hos-
pitalares da RA-V;

- pronor mediras oara melhoria
dos s^viços de sf>rtde da RA-V:

— zelar pelo exato cumprimento das
nrvnisc em vigor.

§ J9 o Conselho de Saúde s<"vá ln-
tpq-rpdò nor sete membros, assim dú-

— / fjrniijstrador Regional, que se-
rá o "-psíriente:

— Dt<-etor da Divisão dp Saúde,
substituto do uresidentw;

— Dírptor (?o Ho^ital Rwrion<u OM.
a^di êstP for o Di^etov rtn. Divisão

S^ild" i"n méd!"T por™ "'"-^o de
pm. Kiúd» Públii-f

d"

ftnt
Q,,

V"' O

l'st«i

rio.

o T)4rpto" r1".
wi. jcj f ftrft fio Qfl

r r"o
riflo

r)f«'rSo r' e
vpf.o'"'-» rto

ao desem-

Art.

f «"ÍTTTLO )'-

Do Setor <?e Educarão

10. O Spt.or dp Educarão ria
ftrj Rpo-ions' dp Sobvafii-

"ho (SE 'BA- VI, P ó'-crã,o intperante
''•>. si'» estrutura ?flm'nipH-ativa, pó-
••pm s'.'hmotif3o Ã, oriont.*"1»" norma ti-
"i p controle técnico rio Secretaria
*a RduwSo Ã, ous1 PTrinet» noorr!0-

ria
na

d» Sobvdinho

T - - Transmitir PO Secretário de
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IV — Fiscalizar o cumprimento das
normas referentes aos sistemas Ue
Pessoal e Material;

V — Adotar as providências neces-
sárias para realização da chamada
Escola da Criança, compreendida no
grupo etário de 7 a 12 anos;

VI — Coordenadar a inscrição áe
candidatos a bolsa de estudos, a rea-
lináçSo das provas de seleção, a re-
novação das bolsas e o acompanha-
mento escolar dos alunos bolsistas de
acordo com as instruções emanadas
do Núcleo cie Bolsas de Estudos;

VII — Manter o cadastro de pro-
fessores habilitados para o magisté-
rio no ensino primário e médio, resi-
dentes na área da respectiva Região
Administrativa:

VIU — Encaminhar sugestões para
o bom funcionamento das escolas e
estabelecimentos, inclusive quanto a
problemas de nessoal.

Art. 11. O Setor de Educação re-
quisitará da Secretaria de Educarão
e Cultura o pessoal necessário ao de-
sempenho de suas atribuições,

CAPITTTLO IV

Ca Dirisão de Serviços Públicos
SEÇÃO.i

Do. Organização e Competência,

Art. 12. À Divisão de Serviços Pú-
blicos (DSP/RA-V), órgão integrante
da Administração Regional e vincula-
da, para fins normativos e controle
técnico"à Secretaria de Serviços Pú-
blicos, compete:

I — estudar, propor, dirigir e fisca-
lizar os serviços públicos afetos aos
órgãos descentralizados da Secretaria
de serviços Públicos, na BA-V; •

II — levar ao conhecimento dos ór-
gãos descentralizados competentes, as
necessidades em serviço • público da
RA-V;

III — Manter entendimentos com
os órgãos competentes, para a exe-
cução de obras, trabalhos e serviços
na" RA-V:

rv — Encaminhar, mensalmente, aos
órgãos descentralizados de serviços pú-
blicos, relatório sucinto de suas ati-
vidades;

V — Proceder, através de seus ór-
£ãos competentes, ao cumprimento dos
planos e programas traçados para a
boa prestarão de serviços públicos na
RA-V;

VI — Providenciar quanto aos meios
para 'a manutenção dos serviços pú-
blicos no âmbito da RA-V.

Art. 13. A Divisão de Serviços Pú-
blicos, compreende:

T — Distrito de Aauas e Esgotos
(DAE/RA-V) ;'„

II — Distrito de Limpeza Urbana
(Dt.tr/RA-v):

III — D i s t r i t o de Força • e Luz
fDPL/RA-V);

IV — Distrito de Telefones
(DT/RA-V) :

V — Distrito de Tráfego e Con-
jessões (DTC/RA-V).

Art. 14. Ao Distrito de A :
Esgotos (DAS/RA-V), diretamente su-
sordinado à Divisão de Serviços e
vinculado, para fins normativos e con-
trole técnico, ao Serviço Autónomo de
iguas e Esgotos, compete:

I — Cumprir e. quando for o caso.
lar execução às normas bsfixadas pelo
Serviço Autónomo de Aguas e Es-
gotos;
ÍT — Executar os serviços de águas

í esgotos na RA-V, obedecendo aos
planos e programas traçados pe!o ser-
piço Autónomo de Aguas e Esgotos;

III — Distribuir e fiscalizar o pes-
soal nos serviços de rua;

IV -- Preparar os mapas de fre-
juência do pessoal e encaminhá-los
»o órgão próprio do Serviço Autóno-
mo de Aguas e Esgotos, iias épocas
Jevidas;

V — Manter em depósito, materiais
s ferramentas devidamente registrados

em fichário, controlando as entradas
e saídas dos mesmos; e

VI — Proceder à intimação de in-
fratores para recolhimento, no órgão
competente do Serviço Autónomo de
Águas e Esgotos, de taxa e multas es-
tabelecidas.

Art. 15. Ao Distrito de Limpeza
Urbana DLU/RA-V), diretamente su-
bordinado à Divisão de Serviços Pú-
blicos e vinculado, para fins normati-
vos e controle técnico, ao Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana, com^

pete:
I — cumprir e, quando for o caso,

dar execução às normas baixadas pelo
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana ;

II — Executar o serviço de coleta
de lixos, conservando limpeza doa lo-
gradouro» públicos na RA-V;

IH — Manter pintados os meios-fios
dos logradouros públicos;

IV — Proceder ao serviço de var-
redura dos logradouros públicos;

V — Fiscalizar a coleta do lixo do-
miciliar, industrial, comercial, hote-
leiro, hospitalar e outros estabeleci-
mentos, respeitado o disposto no Có-
digo Sanitário do Distrito Federal;

VI — Preparar os mapas de frequên-
cia do pessoal e encaminhá-los ao
órgão competente do Serviço Autóno-
mo de Limpeza Urbana-, nas épocas
próprias;

VII — Proceder à intimação de in-
fratores para recolhimento no órgão
competente do Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, de taxas e multas
estabelecidas.

S l' Em cada Dislrito de Limpeza
Urbana, f u n c i o n a r á um Setor de
Apreensão -de Animais, administrati-
vamente subordinado à Divisão de Ser-
viços Públicos e sujeito às normas e
planos t r a ç a d o s p e l o Serviço de
Apreensão de Animais do Serviço Au-
tónomo de Limpeza Urbana.

5 2' Ao Setor de Apreensão de
Animais (SAA/RA-V), compete:

I — cumprir e, quando for o caso,
dar execução às normas baixadas pelo
Serviço de apreensão de animais, obe-
decidos os planos e programas das
Administrações Regionais;
II — Promover a apreensão de ani-

mais encontrados em abandftio nas
vias públicas;

III — Elaborar mapa demonstrativo
diário da apreensão e devolução de
animais, encaminhando, mensalmente,
cópia ao órgão competente do Ser-
viço de Limpeza Urbana;

IV — Manter fichário de registro de
entrada e saída dos animais e de to-
das as ocorrências sobre os mesmos;

V — Restituir aos proprietários os
animais procurados dentro do prazo
legal, desde que pagas as taxas esta-
belecidas no art. 8? do Decreto "E",
n<? 65, de 14-3-66;

VI — Prestar ao Serviço de Apreen-
são de Animais todas as demais infor-
mações que lhes forem solicitadas.

§ 3? O recolhimento e o destine dos
cães encontrados em abandono nas
vias públicas e terrenos abertos da
respectiva Administração Regional, í
da exclusiva competência do órgão
próprio da Secretaria de Saúde, noa
termos do Decreto "E", n? "65, ds
14 de março de 1965.
Art. 16. Ao Distrito de Força e Luz

(DPL/RA-V), diretamente subordinado
a Divisão de Serviços Públicos e vin-
culado, para fins normativos e con-
trole técnico à Companhia de Eletri-
cidade de Brasília, compete:

I —.cumprir e, quando for o caso,
dar execução às normas baixadas pela
Companhia de Eletricidade de Bra-
sília;

II — Executar os serviços de opera-
ção da rede de força e luz na KA-V.
obedecendo aos planos e programas
traçados pela Companhia de Eletrici-
dade de Brasília;

ni — Distribuir e fiscalizar o pes-
soal nos serviços de rua;

TV —í Preparar os m?vas de fre-
quência do pessoal t encaminhá-los
ao órgão próprio c!a Companhia de
Eletricidade de Brasília, nas épocas
devidas;

V — Manter em depósito, materiais
e ferramentas devidamente registra-
dos em fichário, controlando a entra-

.da e saída doa mesmos;
VI — Proceder a intimação <1e in-

fratores para recolhimento, no órgão
competente da Companhia de Eletri-
cidade de Brasília, de taxas estabele-
cidas.; e

VII —•• Execuíar outros serviços cor^
relatos, ou complementar* c'ss suas
atividades.

Art. 17. Ao Distrito de Telefones
ODT/RA-V), diretamente subordinado
à Divisão de Serviços Públicos1 e vin-
culado, para fins normativos e con-
trole técnico, à Companhia de Tele-
fones de Brasília, compete":

I — Cumprir e, quando for o caso.
dar execução às normas baixadas pela
COTELB;

II — Executar os serviços telefóni-
cos urbanos e interurbanos, a nn'"!U-
tençáo dos aparelhos c'a RA-V. r".a-
decendo aos planos e programas tra-
çados pela COTELB;

Ht —Distribuir e fiscalizar o pes-
soal nos serviços a sevem executados;

IV — Preparar es mapas de fre-
quência do pesscr! p f.r1;!aminhá--os
ao órgão próprio da COTELB, nas
épocas devidas;

V — Manter em depósito,-matériais
e ferramentas devidamente regisi-a-

clos em fichário, controlando a entra-
da e salda dos mesmos;

VI — Proceder à cobrança das ta-
rifas dos usuários do serviço t?'B-
fônico e as temais taxas estabeleci-
das, para recolhimento no órgão com-
pstente da COTELB: e

VII — Executar outros servidos cor-
re!a!-os'ou complementares das suas
atividades.

Art. 18. Ao Distrito de Tráfego e
Concessões (DTO/RA-v). diretamen-
te subordinado â Divisão de Serviços
Públicos e vinculado, para fins nor-
mativos e con (Co ao D3-
partamento de Tráfc:;o e Concessões,
compete:

T — Cumprir e, quando for o caso,
dar execução às novm.-K baixadas pelo
Departamento de Tráfego e Conces-
sões;

II — Executar, na RA-V, o planeja-
mento do sistema de transito e de-
mais atividades a ele relacionadas,
obedecendo aos planos e programas
traçados pelo Distrito de Tráfego e
Concessões;

ni — Executar os serviços de licen-
ciamento e emplacarnento dos veículos
em geral, exceto táxis e õnibus;

U" — Receber, opinar « encaminhar
ao Distrito de Tráfego e Concessões,
devidamente processados, os pedidos
de concessões de servias relacionados
com as atividades do Departamento:

V — Entrosar-se, diariamente, com
os órgãos encarregados do licencia-
mento, emplacamento de veículos e
concessões solicitadas;
VI — Manter registros'do*! documen-

tos recebidos e expedir"**;
Vn — Preparar os mapas de fre-

quência do pessoal e encaminhá-los ao
órgão competente do Distrito de Trá-
fego e Concessões, nas épocas pró-
prias;

VIII — Manter em depósito, mate-
riais de uso necess3-?9, oevidamente
registrados em fichário, e controlando
o seu estoque:

IX — Proceder à intimação de In-
fraiores para recolhimento, de acordo
Com as instruções a serem- baixadas.
de taxas e multas estabelecidas, obe-
decendo o disposto no Decreto "N",
ri»-425, de 14-7-65.

Art. 19. A Divisão de serviços Pú-
bicos requisitará da Secretaria de

Serviços Públicos, atvavés dos órgãos
competentes, o pesso:^- necessário ao
desetppcnho de suas atribuições.

! Art. 20. O Dirétor da Divisão da
í Sei viços Públicos, deverá ser indica-
do pela Secretaria de Serviços Públi-
cos. por solicitação da secretaria rio
Governo ouvida a Coordenação ritt
Administração Regional e o Adminis-
trador Regional.

CAPÍTULO v
Da Dirisão Regional de Llcvnciaf?"r>j

e Fiscalização de

I Art. 21. A Divisão Regional ris -li-
'cciiciainento e Fiscalização de Oijias,
submetida à orientação normsUv" v:
comreie técnico da Secretaria, de Via-
çãt e Obras, órgão integrante ria A-J-

:min:st ração Resjiona'., «wuets:
j I —, Locar terrenos e eixos de lo-
gradouros e fornecer elernen •
gráficos para execução de obras p;v-
ticulares e públicas:

II — Aprovar projetos de.obras par-
tlc'Varcs. atendidas as normas e plr,--;»
dketor da Região Administrativa:

III — Fxpedir alvarás de cons. \>-
çao, certificados de numeração •'' <'•''•
tas de habite-se para obras particula-
res e públicas;

IV — Pronunciar-se previamente s
••ifinente, fiscalizar a locali-.M--," >

.-idades privadas, observado? rs
(íe estruturação física, a eor.-.n-

ç5o e zoncarvenf-o dos Núcleos T7r'f>,-
.'IOM ria RerriSo Administrativa HP r'~-
bradinho, e a atualizarão da Pia'" 'ri
Cadastral do D'.síritn Federe!, r o r< :e

;;'.'í:o à RtnlS.o ArVnnr-"ii-;tvi-' i
- ndinho, ouvida a Secreta11;;! !;>

Governo.
Art. 22. A Divisão Regional c1» Tf . '

cencia-":n'o e Fiscalização d í -
tara r' -i Secretaria de vl-fã'- e
D p?'-:-:?al necessário ao clesç.a-

psnho de suas atribuições.
CAPÍTULO vi

Da 'Divisão Raçtional de Agr^-t
e Proáucâo

A r ? . ':'•'.. À Divisão R-egior..
Agricultura e Produção de Sc
nho <DRAPS), é órgão integrante fa
est. atura da Administração Regi •: a
de S"obradinho, da Secretaria do Go-
verno, vinculado técnica e norwK j ;"a-
meníe à Secretaria de Agricultura e
Produção, destinado a auxiliar o p'a-
nejamento, coordenação, orientaçíio,
controle e organização das ativir'- '"•s
de agricultura, pecuária, espanrSo.
abastecimento, reflorestamento, ^efes^v
de riquezas minerais, indústria, co-
mércio e serviços afins, e encai-re:; *.-
do de criar e manter perfeito e;,
mento dos órgãos oficiais de Agricul-
tura e Produção com a coirmníclo.õa
locsJ, em cooperação com a Se.creía-
ría de Agricultura e Produção.

Parágrafo único. Os planos, pro-
gramas, projetos e campanhas a S?;-;-.M
executados pela Divisão Regional de
Agricultura e Produção de Sobradinho
dependem de prévia aprovação p?!a
Secretaria de Agricultura e Prod']^ao.

Art. 24. A Divisão Regional de
Produção de Sobradinho compreende,
além do seu Diretor, uma Comissão
Regional de Indústria e Coméjvio
(CRIC^, destinada a promover te in-
centivar o desenvolvimento 'da indús-
,ria e do comércio de Sobradinho, bem
corsa a centralizar entendimento en-
tre os .diversos órgãos do conjunto
administrativo <?o Distrito Federal e a
iniciativa privada, na área de sua ju-
risdição.

l* A Comissão Regional de In-
dústria e Comércio será constituída
sel^ Administrador Regional, qu? serft
eu presidente, pelo Diretor da Divi-

são Regional da Agricultura e Pro-
dução de Sobradinho, que será seu
Secretário, por um representante da
lidustria e outro do Comércio locai?!,
ndicados pelos respectivos órgãos of ir
Jiais. e por dois representantes da
população de Sobradinho, indicado»
em lista tríplice, pelo seu Presidente.
ao Seerelírio do Governo, aprova-los
oelo prefeito do Distrito Federal, es~o-
hidós entre pessoas de destacs^a,
ituação em defesa dos interesses da
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comunidade, ficando vedaria a esco-
lha rie funcionários aã Prefeitura uo
Distrito Federal e órgãos a ela vin-
culados, ou industriais, eu camp-cif.n-
t£3.

j y As atividadss da Comissão KP-
glonal de Indústria e Comércio ;
regidas por Regulamento p"óp-'o,
aprovado pslo Preíjlíò do Distrito Fe-
deral.

8 3' O desempenho de a*J
na Comissão Regional de Ind"
e Comércio è considerado bonc"'
n5o implicando compulsória'

'•urua obrigação pecuniária ou fun-
r ial para a Administração .do, Dis-
tr:'"o Federal.

Art. 25. A Divisão Regional da
Agricultura e .Produção de 6ob,"adlnho
pn^.erá solicitar à £T:crciaria íl:.> Agri-
cultura e Produção todos 03 recursos
necessários ao perfeito desempenho ds
suas atribuições.

Art. 26. Todos os órgãos integrar.-,
tes da estrutura administrativa da Se-
craíaria da Agricultura e Produ-.'o,
ou com ela re'acionacios, com jurisdi-
ção rã área de Pobradinho, firam v::i-
cu'adcs à Divisão Regional de Agri-
cultura e Produção r'e Robradinlio,
para efeito de supawisão do seu fun-
cicnamento.

CAIÍTtTLO VII

Do Administrador Regional
Art. 27. Compele ao Administrador

Regional: '
I — Dirigir, coordenar e fiscalizar os

serviços que lhe sãa aH:
n — Propor a designação de auxi-

liares, que lhe forem imediatamente
subordinados, ouvida a Coordenação
da Administrada D Regional;

III — Solicitar da Coordenarão da
Administração Rsgional todas as pro-
vidências o.ue jul.sar n2«;ssr:":as s-i
cumprimento de suas atribuições, na
esfo~a local e do Distrito Federal;

IV — Manter a Coord.°na"KT ,ria
Administração Rfríonal a par de tfi-
rtas as necessidades e problemas rela-
tivos à Região qua administrar;

V — Maníe*- a Cocrderip.-ão r1" Art-
ministra^âo Re-^ioral informada •" •.
•atnaiSo dos órgãos públicos, não com-
preendidos r«a esfera administrativa
dn Distritt) Federa!, que atuem na Re-
pião. inclusive p-on-Tdo nu susr?"1r-jo
medidas para melhor runcionamento
,e í.nf-roS"v"í>r1''O n «Tl f"? meSTiO?;

VI — Participar, como agente 'lê
planejamento, e quando soVici^ado, dos
trabalhos da Secretaria do Govíri".
rã coordenação dss ativididades dos
órpãos centrais e setoriais rue influ-
eniiem direta ou indiretamente a re-
gião nue administrar:

vn _ Visar todos os documento.5
rue impliquem no pa~amento, ampe-
nho, autorização, rheouss e sempí
fpR. a serem rea^^ados à conta da
Administração local;

VTTT __ Determinar a realização de
8indi"âncips pava ft nyu;:a-5tT sumá-
ria de faltas ou irregu-aridaaes, ou
propor a instauração de inquéritos
administrativos:

IX — Abonar faltas ou atrasos
Chefe? e servidores pue lhe estejam
B-iboT-^inarios 0-1 mediante propost;.1
do Chefe respectivii.

X — Aplicar penalidades, nu esfera
de sua' atribuições, aos serv;dores que
lhe estão imeliatamente subordina
dos:

XT — t)=v>"ar Com<<-":*s ou Gru-
pos de Trabalho para, em prazo de-
terminado, preceder n levantamento
com vistas ao desenvolvimento ii He-
£lfio:

XII — Zelar pela preservação do
jjianelamento urbanístico dos nu"''!;?
urbanos e rurais, e pelo plano dire-
tor de desenvolvimento da Região, em
tortos os seus aspectos;

XTII — Proferir lespachos "*~!Ís6-'
rios em processos de sua competfno'a.
9 mterJoCTrtór}<w f"4a «lo^cSo r^r^a à
«rfftra superior da Administração;

XTV — Sugerir o nrovirneoto è" a
«fspensa para os cargos de Chefia

c era comissão dos órgãos locais in-
tegrantes da estrutura da Administra-

Regional, ao Coordenador cia Ad-
' Regional para entenrli-

ccm os órgãos centrais res-
pSctivcs e o Secretário do Governo;

XV — Propor à Novacap, a i
ou dcaçãc de áreas a emprfi-
- p ^ n ç _ -• ••^"^ ' "ip '^, ^*"(' i^atíes *^e

r banoficínte, recreativo, A;li-
r1 afins, cir"a f:xací>o r>a Re7; :o
de interesse do Distrito FR-

deral;
XVI — Prestar pssistência e auxi-

ésíeva de sua .iurisd''ção, a to-
.>, _„ ó-rãnr do connjnfo adminis-

ro da D'strito Federal.
CAPÍTULO vni

Dos Diretores de Divisão, Chefes
de Serviço e Seção

Art. ?S. Compefe aos Diretore?,
!hefbs de sei-vico e de Setor da A,d-

:'5.o Regional: '
I — Exercer a direção geral e a

oordenaçâo dos órgãos que lhes es-
êr> subordinados:
II — Aprovar os p'anos de traballio

es ó'gãos que lhe estão subordinado'?,
Hl — Promover por todos os meios

t seu alcance, o aperfeiçoamento rtos
"""'cos sob s"3, dir-cão;
IV — Proferir depnachos decisórios

-> nroce^^os de sua competência, e
p- n processos cu.ia d»-

?, ciiç"ia imediatamente su-

VI — Apresentar ao chefe imediato
a re!a?à!> cias necessidades do órgão
e o plano ds trabalho a ser rsafcado
no exsicjcio;

VII — Atender durante o exppdlen-
:e FS pessoas que os procurarem prra
tra'ar de assuntos de objeto df ser-
viço;

VIII — Manter a disciplina do pes-
soal no local de trabalho;

IX — Zelar pela fiel observância t
•o do presente regulamento e

dos aios para a execução dos servido-
res;

— rv.imnJcar ao C!^efe iT^iato
os casos, cmisscs assim como ea dúvi-
das ,susci;a-"as na execução dèst«-. R^-
gulamento tomando as medidas ade-

adas;
XI — Propor a aplicação de medi-

das disciplinares e anlicar aquelas qji"
forem de ST'a alçada nos termos da
legislação vigante, aos servidores qus
lhes forem subordinados;

XT — v^ar os atestados, a qual-
quer tftu'o. fornscidos pelo órgão sob
sun direção:

XTTT — Prnocr, ao nível de direcso
Imediatamente superior, modificação
de mlit:~3 determinada nars, c

V — Tji-srvc-b
ihefe imediato;

diretamente com o

que houver razSo fundamentada.
TÍTULO vi <

Dos Substituições
Art, 29. O Administrador F.^io-

nal em seus impedimentos até 30
(trinta) dias será substituído pelo

R E V I S T A T R I M E S T R A L
DE

J U R I S P R U D Ê N C I A
DO .

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
•

Volume 35 * Fascículo I» — janeiro de 1966 — Cr$ 2.100

Volume 35 ** Fascículo 2" -~ fevereiro de 1966 — Cr$ 2.100

Volume 35 * * * Fascículo 3' — março de 1966 — Cr$ 2.00(1

A VENDA:

Na Guanabara
Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n' l

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I.N.

Chefe do Serviço de Administração
local.

§ l* Os Diretores de Divisão e
Chefes de Serviço, serão substituí ' -s
em seus impedimentos até 30 (trinta):
dias por um dos cíicfes de serviço ou
Se"ão. respectivamente.

5 y Os Chofes f.e Seção será»
1-vs e-n E^'"5 impedimentos a*é

i (triri'?O d 'KS Dor um servidor ds
a-'or categoria funcional, .lotado na
"•ao.
Art. 30. A Administração Regional
'Sdecerâ ao horário de funclona-
ento r 1 1 pe'o Prefeito do

^^ • '-"J o ser a.nte-
nrnrrcrrado pe!f> . Adminis-

p*r\r p=Ti^nfii sempre qus houver
lotivo justificado.

' TÍTULO VH

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 31. As diversas' nnic!?1es do

onjunto administrativo do Distrito
d era l e i a-i— li-^^rs^ãrv Regional

everão funcicnsr perfeitamente arti-
entre si, em redime de mútua

o^.boraeão.
Daréo-fqfQ isjv-ri. A subord'rar.ão
ierárouica define-se no enunciado das
•v^r^fsr."!;»; p «K, posição de rada
reão administrativo no organograma

"•ai do pfm«iTi.to administrativo do
Detrito Federal.

+. 33-. DS ó^ãfs lnea*s vinstfa-
norrnaMva P tèruicameníe aos ór-

rwit"n.»R do? si <ft çmas. norno par-
in>oo"-q-nt(>s ria psfrutura da Ad->

p ela subordina-

TVifro . Os enfendirnen-
os entre as Or°'fias dos ói-gãos locais

TÍÍS re^T>°c*ivos do mes-
"o rfv-el cerpo proc<v1idos através da,

d're*a do Administrador

. S'!. Ac rviestõss e situações
r"a ar'i?a?ão dêst<? Regimen-

Rp7'onal. em per-
-o com os órgãos

P-a~íi-'n,. 13 r1» r-"'') de 1966. — Co-
•wbo Machado Saltes, Secretário do
'ovírno.

TRIBUNAL DE COMIAS DO
DISTRITO FFnERAL

PORTARIA DK 2 DE MAIO
DE 1966

O Presidente do Tribunal de Contas
•!;.. Distrito federal, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N? 60 — Designar, de acordo com o
art. 73, § 2? da Lei n? 1.711-52. com-
binado com o art. 30 da I.eí n' 3.751
de 19'!0. o Motorista, nível "8", Ge-
raldo Florent,!no Meireles, para subs-
tituir o Chefe da Ssção de Transpor-
tes, símbolo 7-F, nos seus impedimen-
tos eventuais.

PORTARIAS DE 5 DE MAIO
DE 1553

O Pi-esldente do Tribuna! de Contas
do Distrito Federil. no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N? 61 — Fazer cessar, a pirtir do
mês pm curro, os rf°;tos da Portaria
n' 30 de l? de iulho de 1965, pela
PU»! fô"a cp-nc"^'di a «rratiFeição de
r-* 10.000 à Ofcinla Instrutiva, nível
"16", Afríthn M^ria do Posá-io Reis
r*omes. r>"r t011 <•'«?;; designada p^ra O
desemcenho de função eto corersão.

O Presidente f!o Tribunal de Contas
drv Distrito Federal. pt> uso de suas
atribuições 1e;r9is e tendo em v-sta o
naráTrafo f'n'co do art. l? das Ins-
ti-i-fipq rjar" f> COBCU^ST de Ofciil
instrutivo da Secretaria deste Tri-
bunal, resolve:

l?1? 62 — Designar Maria T?nácia
^inspín iVTalheiro Chefe da Ro^ão dê
Pessoal, pá-a. secretariar referido con-
rurf. — Moacyr Ccmss e Souza — .»
Presidente.
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SOCIEDADES
COOPERATIVA HABITACIONAL DOS SERVIDORES DO SENADO

"• EDlíRA l.- COHASKFK

Ihscrição 3.99f
1. Ativo

Vaior de oue o nosso se constitui
l i. \ — Disponível

Cr$
232.241

"í.910.286

Cr$
1.11 — Caixa
1.12 — Bancos

' '..2 — Realizável.
1.J2 — Associados com capital a Realizar 1.600.COO

1.3 — Imobilizado
1.32 — Móveis e Utensílios 240.000
1.35 — Instalação da Sociedade 122.406

8.1 — Conta de resultado
3.19 — Sobras e Perdas 155.037

T. Passivo
Valor de nossas obrigações:

2.1 — Não exigível
2.11 — Capital 8.800.000

• Taxa de Administração 1.760.000

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral, cujo ativo e pas-
sivo somam Cr$ 10.560.000 (dez milhões, quinhentos e sessenta mil cru-
«eiros. i

Brasília, 35 de março de 1.966. — Alberto Moreira de Vasconcellos, Pre-
:p. — Ary Feliciarw de Araújo, Conselheiro.

PARECER DO CONSELHO PISCAI.
Examinando as contas da Cooperativa Habitacional dos Servidores do

Senado Federal — COHASEFE, através seu Balanço, declaramos para os
fins estatutários que aprovamos as referidas contas.

Brasília, 28 de março de lEíj. — Evandro Meneies Vianna. — Luiz do
Nascimento Monteiro. — Heliantho de Siqueira Uma,

.ciaiio de Araújo, Guilherme Gracindo
soares Palmeira e Roberto Saraiva

( B a r b o s a , Conselheiros. Suplentes:
i Evandro Mendes Vianna, Luiz do
! Nascimento Monteiro e Heliantho de
[Siqueira Lima. Paia o Conselho Fis-
cal: Alberto Pereira da Cunha, Pre-

Isldente; Hélio Carvalho da Silva e
;José C ar) o,s Porco de Mendonça
Clark, Membros. Suplentes: Mário
Nelson Duarte, paulo Roberto Penido

i Ayres e João Alves Ferreira. O Se-
Inhor presidente, em meio às palmas
Idos associados, péla sua unânime re-
!condução, convoca os demais mem-
ibros eleitos para comporem a Mesa
: Diretora. F,m seguida, agradece o

portos no Distrito Federal e no Pais,
dentro do regime amador ou profis-
sional.

CAPÍTULO II

Dos Podôres do Clube

A r t . 3? Os poderes do Clube cons-
vmieni-se de:

oi Assembleia Geral;
f» conselho Deliberativo;
c) Conselho Fiscal:
d > Diretoria.
Ari. 49 Os membros dos poderes do

CRF não perceberão qualquer remu-
neração pelo exercício de seus cargos
ou funções.

Art. 5' Só poderão integrar os po-
deres do CRF pessoas de reputação

ia da Assembleia Geral Ordinária
Realizada em 28 de marco de

Aos 28 dias do mês de março do
ano de 1966, às 18 horas, na sala da
Comissão de Finanças do Senado Fe-
'deral, reunem-sè, em primeira convo-
cação, 114 associados da COHASEFB,
presentes em resposta ao edital pu-
blicado no jornal "Correio Brazilien-
se", edição do dia 8 de março de
1966; Diário do Congresso Nacional
ao dia 12 de março; e Diário Oficial
da çrnião do dia 14 de março, nos
seguintes termos: "Cooperativa Ha-
bitacional dos Servidores do Senado
Federal — COHASEFE — Insc. 3.998
Assembleia Geral Ordinária. Edital
de Convocação. O Presidente da
COHASEFE convoca os senhoyes as-
ío;;;ados para uma Assembleia Ge-
ral Ordinária a se realizar a 28 de
março próximo às 18 horas, na sala
da Comissão de Finanças do Senado,
Na falta de número legal, a Assem-
bleia se instalará, em segunda con-
vocação, oito dias após, à mesma
hora e local. Ordem do Dia: 'a> de-
liberar sobre o Balanço Geral, Rela-
tório do Conselho de Administração
e parecer do Conselho Fiscal; i» ele-
ger os integrantes do Conselho de Ad-
ministração o biénio 66-67; c'i assun-
tos de interesse geral. Brasília, 7 de
março de 1966. — Alberto Moreira de
Vasconcellos, Presidente. Apôs serem
conferidas as assinaturas lançadas
pelos Cooperativados no "Livro de
Presença1', às fls. 3-v a 5-v, o Se-
nhor Presidente declara aberta a ses-
são e convida, para integrarem a Mesa
os Senhores Walter Orlando E&rbosa
Leite, Secretário; Ary Feliciano de
Araújo e Guilherme Gracindo Soares

'Palmeira, Conselheiros. E mafs os
associados Evandro Mendes Vianna e
Luiz do Nascimento Monteiro. Dando
Inicio aos trabalhos, o Sr. Presidente
leva ao conhecimento do Plenário as
ativiclades da Diretoria. desde a fun-
dação da Cooperativa até a presente
data. Em seguida, passa a palavra
ao diretor-seeretárío, que, em síntese,
relata os esforços desenvolvidos jun-
to ao BNH, para alcançar o financia-
mento pleiteado. E dá conta, após,
das novas diretrlzes fixadas, u.ela
atua! direção do Banco, em tema de
execução da nova política habitacio-
nal. Posta a matéria ao exame do
Plenário, fazem uso da palavra os
associados Mário Nelson Duarte, Suzy

e Cruz. Aloysio Ferreira Ma-
jo&o Zeferino Alves, Sera-

•fim dos Santos Alves, Jorge Nunes
'Pereira, Rubens Pinto Duarte e Paulo
| Roberto penido Ayres, lembrando, to-
jdos eles, que, as atuais condições para
'o financiamento, são opostas' àquelas
prometidas ao Senador Dinarte Ma-
nz ,pela antiga direcão do BNH. E
que os sócios, na sua grande maioria,
viam-se desnudos para atender à
poupança prévia inovadora, em face
dos seus índices de vencimentos, que
não lhes permitem suportar um novo
encargo incontrolável, pena de falên-
cia para as suas famílias. Menos,
ainda, durante 4 anos. Lembram,
também, que as suas despesas fami-
liares, em face das condições emer-
genciais que oneram a vida no Dis-
trito Federal, são especialíssimas. E
que todos os encargos elementares sáo
pesadas. Anotam, outrossim, que, em
Brasília, habitação é quase um mito,
devorando os aluguéis, como é notó-
rio, parcela intolerável dos rendimen-
tos funcionais. Concluem^ dirigindo
veemente apelo à Diretoria, a fim de
ser encontrada uma solução concilia-
tória, que não lhes desampare. O Se-
nhor Presidente afirma que envidará
todos os esforços, para resolver o pro-
blema social dos cooperativados: di-
rigindo-se ao BNH, dirigindo-se ao
Grupo de Trabalho de Brasília e di-
rigindo-se também à Egrégia Comis-
são iMretora do Senado Federal. Em
seguida, o Sr. presidente submete ao
plenário o Balanço Geral do exercí-
cio findo, acompanhado do Parecer
favorável do Conselho Fiscal. Apura-
das as cédulas1, verifica-se que o Ba-
fanço Geral foi aprovado por 107 vo-
tos. Unanimidade dos votantes, por
Isso que abstiveram-se de votar os
Membros do Conselho de Administra-
ção e do Conselho Fiscal, em número
de 7. Passando ao item b da pauta,
o Sr. Presidente esclarece que vai se
processar a eleição dos novos mem-
bros do Conselho de Administração,
para o biénio 1966-67; e do Conselho
Fiscal, por l ano, nos termos exigidos
pelos Estatutos. Para esse fim, en-
quanto se organiza o material para
a votação, o Sr. Presidente suspende
os trabalhos, por 15 minutos. Reaber-
tos, tem início a tomada dos votos,
através de processo nominal. Feita a
contagem, verifica-se que foram elei-
tos, unanimemente, os seguintes as-
sociados; Para o Conselho de Admi-
nistração: Alberto Moreira de Vas-
concellos, Presidente; Walter orlando
Barbosa Leite, secretário; Ary Feli-

ido BNH, os nomes eleitos, na forma
j da lei e dos Estatutos, para que ho-
jmologue a escolha. O Sr. 'Presidente
•faculta a palavra aos associados pre-
jsentes. Em consequência, o sócio Suzy
i Cunha e Cruz propõe um voto de lou-
ivor à Presidência, pelo trabalho rea-
jlizado. Pela ordem, o Cooperativado
i João Alves Ferreira manifesta, a sua
inteira concordância à proposição e
pede seja ela incluída em Ata, exten-
siva aos demais membros da Dire-
toria. Submetida a votos, a matéria
é aprovada, em .meio aos aplausos dos
associados, o Sr. Presidente, em se-
guida, anuncia que, oportunamente,
convocará assembleia extraordinária.
a fim de dar conta das suas gestões
frente ao BNH; ao GTB: e à Excelsa
Mesa Diretora, visando encontrar so-
lução para o financiamento, em bases
exequíveis. Nada mais havendo a tra-
tar, suspende-se a sessão, por 25 mi-
nutos ,a fim de que eu, Paulo Ro-
berto penido Ayres, secretário ad hoc
lavre a presente Ata. Reaberta, é a
mesma lida e aprovada, sem diver-
gências. A Presidência designa os só-
cios Joaquim Luiz da Rocha. Suzy
Cunha e Cruz e João Zeferino Alves,
para junto à Mesa Diretora, assina-
rem a Ata. Em seguida, encerra os
trabalhos às 21 horas e 30 minutos.
Brasília. 28 de marco de 1966. — Al-
berto Moreira de Vasconcellos, Presi-

jdente.

j ( N < ? 14.852 — 20-5-66 — Cr? 37.500)

CLUBE DE REGATAS FLAMENGO
DE BRASÍLIA

CAPÍTULO I

Da Denominação e da Finalidade
Art. 1° o Flamengo Futebol Clube.

que por força deste Estatuto passará
a denominar-se Clube de Regatas Fla-
mengo de Brasília, com sigla represen-
tativa CRF, fundado em 24 de abril
de 1963, com sede e foro na Cidade
de Brasília — Distrito Federal, é uma
sociedade civil sem finalidade lucra-
tiva, com personalidade jurídica dis-
tinta de seus sócios, e tem por íinaii-
dade difundir a prática dos desportos
e o congraçamento social entre seus
associados, proporcionando-lhes os
meios ao seu alcance para o aperfei-
çoamento físico e a recreação despor-
tiva, social e cultural, de acordo com
as leis do País e as determinações dos
órgãos especializados, visando à me-
lhoria da raça e da educação cívica.

? l? Para cumprir a finalidade para
o qual foi fundado, o CRF poderá fi-
liar-se às entidades dirigentes dos des-
portos no País. promover reuniões c
competições desportivas, sociais e cul-
turais, e tomar parte em campeonatos,
torneios e competições realizadas sob
a égide cios organismos a que estiver
vinculado.

Art. 2' As atividades desportivas,
sociais e culturais do CRF serão de-
senvolvidas de acordo com os interes-
ses do Clube e suas possibilidades, sen-

. ;. -;.?; ainda de con-
formidade com a organização doe des-

!observada, para a composição dos
mesmos, e.m cada caso, a legislação

•>: . a desportiva do Pais e estes
í Estatutos.

CAPÍTULO m

Da Assembleia Geral'

Art. e9 A Assembleia Geral será
i constituída pelos sócios proprietários

•vês de 21 anos de idade que es-
: :i) quites com os cofres cio Clube e

no pleno gozo de seus direitos esta-
tutários.

Art. 7? A Assembleia Geral é o po-
der maior do CRF, não podsndo, po-
réin, deliberar contrariamente ao que
dispõe a legislação geral e desportiva
do País estes Estatutos.

Art . 89 A Assembleia Geral reu-
nir-se-á:

ai ordinariamente, de dois em dois
anos, durante o mês de janeiro, para
eleger os membros do Conselho Deli-

.'.'o e do Conselho Fiscal;
b'i extraordinariamente, sempre que

se tornar necessário, por iniciativa do
Presidente do Conselho Deliberativo,
ou de um; terço de seus membros, de
dois membros no mínimo do Conselho
Fiscal, do Presidente da Diretoria, ou
a requerimento de, no mínimo, nm
í&rço dos sócios proprietários quites »
no pleno gozo de seus direitos 'estatu-
tários.

Art. 9' A convocação será feita pelo
Presidente da Diretoria e por aviso
afixado em local visível na sede só-
cia), e edital publicado em jornal local
de srande circulação, com oito dias
de antecedência, pelo menos.

Art. 10. O edital de convocação
discriminará os 'assuntos a serem tra-
tados na Assembleia, que não poderá
deliberar sobre matérias não constan-
tes nele.

Art. 11. A Assembleia Geral será
instalada pelo Presidente da Diretoria
e se realizará sob a presidência de
associado escolhido no momento p íos
sóoios presentes.

Art. 12. A escolha do Presidente
da Assembleia poderá ser feita por
aclamação ou votação aberta.

Art. 13. Caberá ao Presidente es-
colhido para dirigir a Assembleia a in-
dicação dos Secretários e, quando for
o caso, dos Escnitinadores que deverão
compor a Mesa da mesma.

Art. 14. A Assembleia Geral s<5 po-
jderá deliberar, em primeira convoca-
;Ção, com a presença de metade e mais
ium dos sócios proprietários quites e

gozo de seus direitos esta-
e em segunda convocação,
depois de esgotados os pra-

convocação, com qual-

r"

v,oto

f>
 elet'Deliberativos e

: Art. 16. Não poderão fazer parte
J da Mesa dirigente da Assembleia Ge-
|ral, os membros da .Diretoria do Clube,
idesde qiíe a matéria sujeita à discussão
j diga respeito ao .julgamento de tmtà-
i quer ato partlcado pela Diretoria ou
(qualquer de seug membros.
j Art. 17. No caso de o Presidente
'd* Diretort» nSo providenciar, dmitib
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fios quinze dias do recebimento do pe-
dido de realização da mesma, na for-
ma do art. 8', letra b, a publicação do
edital de convocação caberá ao Presi-
dente do Conselho Deliberativo.

Art. 18. Compete à Assembleia fNc-
ral, observado o que dispõe o art. 89:

c) eleger os meuibros dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal;

b) aprovar qualquer alteração ou re-
íorma destes Estatutos;

c) aplicar penalidades aos membros
dos Conselhos referidos na letra a e
aos membros cia Diretoria;

d) conceder títulos honoríficos;
•e) aprovar previamente a compra,

aceitarão de doações ou alienação, a
qualquer titula, de bens imóveis;

/) dar posse, imediatamente após n
eleição, aos mebros dos Conselhos De-
liberat'vo e Fiscal;

p) deliberar sobre quaisquer assun-
tos que não estejam previstos nestes
Estatutos e que não sejam privativos
de qua^souer poderes do Clube;

Ti) decidir da dissolução do Clube,
mediante o voto, em caráter' secreto
de metade mais um dos integrantes do
Quadro ri p Fócios Proprietários qua
estejam emites e no pleno gozo de seus
direitos .estatutários:

i) indica1' a entidade ou entidades
de caráter filantrópico a qual deva ser
doado o património do Clube, no caso
de dissclurpo do mesmo;

j) delibera11, como órgão julgador
de seeunria instância, sobre atos do
Corselho F^CP! e da Diretoria. e com. o
instância final sobre atos do Con' | ho
Deliberativo.

CAPÍTULO rv
Do Conselho Deliberativo

An. 19. O Conselho Deliberativo è
o órgão dê manifestação permanente
e co":etivo do.s sócios, respeitadas as
atribuições f i: a d as nestes Estatuto0

para a Assembleia Geral e os demais
Poderes do Clube.

Art. 20. O Conselho Delibera fivo
eômenle está sujeito à legislação geral
« desportiva do Pais, ao disposto nestes
Estatutos e às deliberações da Assem-
bleia Geral que não atentem contra °a
letra deste Fsíatuto, salvo nos rasos
de alteração parcial, ou total dos mes-
mos em Assembleia realizada expres-
samente para esse fim.

Art. 21. O Conselho Deliberativo é
lntegrat'0 por 10 (dez) sócios proprie-
tários do Clube e 5 (cinco) Suplentes
da mesma categoria, ressalvados os
«lisposíos nos artigos destes Fstatutos.

Parágrafo único. Esse nir^iero será
acrescido de 10 ídez) novos conselhei-
ros efetivos e 5 (cinco) suplentes pava
tada rnilhar de sócios proprietárias
admitidos, partirão do primeiro milhar
até o limite mí.ximo de 50 "(cJnouents i
efetivos P 25 'vinte e cinco) sunlpntps.

*rt. 22. Pp-derão o mandato r-;
Conselheiros que deíxarerh de comnp-
recer sem motivo .1usto e justificado n
duas reuniões consecutivas, a critério
da maioria fimples dos rnerr.bros prp-
sentes à sessão em que for julgado o
caso.

Art . 23. Os Suplentes do Conselho
Deliberativo serão convocados de acor-
do cnm a votação que receberam PTI
íua eleição e. no caso de empate nesta
ta orHem de idade com preferência aos
mais idosos.

Art. 24. O Conselho Delibsratiro
reunir-sp-a:

n) ordinariamente:
I -- Na primeira quinzena de de-

fembro de cada ano para apreciar e
votar a propôs! a orçamentaria apre-
sentada pela Diretoria para o ano se-
guinte;

n — Na nrimeira ulnzena de fe-e-
reiro. em cada dois anos, e logo aios
A sua e'sírio, para proceder a elei-ão
do Pi-esírVrtte da Diretoria;

ni — Na primeira quinzena de rada
*no pa-a ppr-"-:ar e votar e relatório
e as crntas t1 a Diretoria, com os rss-
fsctivos pareceres do Conselho Fis^a?;

b) Extraordinariamente:
T — Por convocação de SPU Príd-

tlente ou d;, pelo mencs, u:n t:rç:>

mais um de seus membros efetivos;
II — A pedido de pelo menos dois

membros efetivos do Conselho Fiscal
para apreciar matéria vinculada à
competência do mesmo Conselho Fis-
cal;

III — Por solicitação da maioria
absoluta dos membros da Diretoria do
Clube, para deliberar sobre assuntos
de interesse da mesma;

IV — A pedido do Presidente da
Diretoria;

V — A rèquerimenío de, pelo menos,
um terço dos sócios prcpri-3tários qui-
tes e no pleno gozo de -seus direitos

j estatutários;
VI — Para eleição do Presidente da

Diretoria, no caso cie vacância defini-
d-a desse cargo, pé! o prazo restante
do respectivo mandato.

Art. 25. A convocação do Conselho
Deliberativo será feita por ato de seu
Presidente, mediante aviso afixado em
lesai visível na sede social, com ante-
csdência mínima de oito d<as, e comu-
nicação escrita aos membros efetivos
3 suplentes do mesmo.

Art. 26. A composição do Conselho
pr.ra discutir e votar qvalquer matéria
é <?e. no mínimo, dois terços dos Con-
selheiros efetivos previstos no art. 21.

Parágrafo único. Os suplentes serão
convocados em virtude de vaga ou au-
srncia eventual ou temporária dos
efetivos, previamente comunicada ~té
24 horas antes da sessão, na forma
do art. 23.

Art. 27. Somente tsião VÊ r/ ide as
decisões tomadas pelo Conselho em
reuniões com a presença de dois ter-
ços dos Conselheiros.

Art. 28. O Conselho Deliberativa
funcionará como órgão de recurso de
primeira instância para os atos aã
Diretoria e do Conselho Fiscal, caben-
do recurso da decisão do mesmo para
a Asserr biela Geral.

Art. ?9. As deliberações do Conse-
lho serão tomadas por minoria simples
dos membros presentes à reunião, c
serão tomados através voto secreto, ou
aberto conforme decMo tomaria por
seus prónrios membros.

Art. 30. Compete ao Conselho De-
liberativo:

o) eleger, entre seus membros, sen
Presidente e se>i SsrreM.rio:

b) eleger o Presidente da Diretoria
entre seus membros;

c) apreciar e vaiar o relatório e as
contas da Diretoria com os respectivos
pareceres do Conselho Fiscal;

d) apreciar R votar a proposta orça-
mentaria do Clube, com o parecer do
Conselho Fiscal;

e) conceder créditos e^tra-orcamen-
tários, suplementarei,' esperfa!s ou ex-
tvflerdinários, bem como transferências
de verbas;

f) decidir, em primeira instância, os
recursos relativos aos atos da Direto-
ria. ou de qualquer de seus membros,
e do Conselho Pisca1:

o) opinar sobre pssritos que lhe SP-
1arn submetidos pela Diretoria ou pei j
Conselho Fiscal:

fi> propor à Assembleia Geral quaT-
'IU"T penalidade ao Conselho Fiscal ou
à Diretoria, ou a qualquer dos mem-
bros desses Poderes, individualmente,
Justificando-» devidamente;

í t reformar suas próprias decisões:
•n intervir na•administração» do Clu-

be em virtude de desrespeito «os pre-
seites estatutos ou * lee-lsla^no peral
ou desportiva do País. devidamente
cnmnrovado, "ad referendum" da As-
sembleia Geral;

7> fivar a quantidade e valor dos tí-
tulos de sócios proorieiários a serem
"mitidos, tendo em vista solicitação da
D!-etoria nessa sentido.

Art. 31. No caso da letra í do ar-
tlsro anterior o Conselho Deliberativo
deliberará em reunião em nue se
-•"•iiem presentes a totalidade do? Con-
selheiros entre efetivos e suplentes
-onvocados, por, nelo menos, riois ter-
-os mais um votos, e msdiante yota-n~") secreta.

* l' -Decidida a In^é^-enrSo. o Pre-
•iõ.ente r'o Conselho Dali^p^afivo nsc't-
:i:i;-á a Presidência do Clube, corn to-

dos os poderes conferidos à Direíoria
nestes Estatutos, ria qualidade de ia»
terventor, podendo afastar os mem-
bros da Diretoria que entender neces-
sário.

§ 29 Dentro de vinte dias, contados
da decisão do Conselho de que resul-
tar a intervenção, ssrá convocr.-la
uma sessão do Conselho Dslibcrati1";
para deliberar em definitivo sobre a
matéria, na forma que dispôs tjUs
Estatutos.

§ 3' Dentro fie vinte dias contsios
da ÍSCÍSP.O do Conselho de cus resulr
tar a intervenção, ser.á convc^a-la pe'o
Presidente do Conselho D?'ibrr'aíivt
uma Assembleia Ge-al para tragar !•«
homologação ou não da intervpn-ão.
não podendo o prazo para a rela-
ção despa Assembleia ultrapassar a 30
financeiro e patrimonial.
(trinta) dias após aquela dscisão.

CAPÍTULO v
Do Conselho Fiscal

Art. 32. O Conselho Fiscal é o
órgão de fiscalização orçamentaria e
financeira do Clube.

Art. 33. O Conselho Fiscal será in-
tegrado da três membros suplentes e
três efetivos.

Parágrafo único. A convocação dcs
Suplentes, nos casos de vacância ou
de ausência temporária ou eventual
dos ef°t?vrs, obedecerá í>. ord?m de vo-
t?.cão obíi^p. e, caso tenha havido em-
nate, com preferência para o mais
idoso.

Art. 34. O Conselho Fiscal i-eu-
nir-se-á ordinariamente utna vez ; T
meX em dafa fixada por seu Prpsi-
dente, e extraordinàriamerte tôc!̂  a
vez qu? considerar necessário, ou. ain-
da, através solicitação do Pre-ids-ite
da Diratcria, rta Assembleia Geral, do
Conselho Dsliberativo, ou a reii
mento de, pelo menos, um terço
sócios pronrietários ouites e em nleno
gozo de seus direitos esfatutírios.

Art. S>. As deeisõps do r-^is
Fiscal se- ao tomadas através de vota-
ção aborta.

Art. ?S. Todas as reuniões do Cot>-
seiho fiscal SPVPO anunciadas e"' aviso
afixados pm local visível na FP^e so-
cial, com antecsdíncia mínima de oito
(8) dias.

Art. 37. Dn decisão do Consslho
Pis"al caberá recurso. Pm primera ins-
tância, para o Conselho.
e, em segunda, para a Assetnbl^a Ge-
ral, não podendo ser eliminaòa, --m
çuB.lmier hipótese, a l» InsíArMa.

Art. 38. Compete ao Conselho
Fiscal:

ai examinar, permarenteirirriíp, os
documentos e registros do Clube perti-
nsrtes ao seu movimento eccnômico-
fírrincsiro e patrimonial;

í") emitir parecer, mensalmente, sô-
bw os balancetes mensais;

c) emitir parecer sobre o relatório
e as contas anuais da Diretoria;

(í) emitir parecer sobre a prrpo?*a
orçamentaria do clube e sobre o? cri-
ai tos e transferências íe

e), representar ao Concelho D'i;be-
rativo sobre qualquer frre^r^ariílide
aeu observe rã admlr^^f-^o p™.
ndmico-financeira e patrimonial do
Clube;

/) exercer qualquer at.ribuif-So r,-<^~-,
que lhe se.fa deferida peia legislação
geral ou desportiva do País.

CAPÍTULO VI

Da Diretoria
Art. 33. O Clube de Regaías Fla-

mengo <?e Brasília será atlminf^i-adv
por uma Diretoria, órgão executivo do

lube. composta de Presidente, Vicp-
Presldente Administrativo, Vice-Presi-
dente Financeiro. Vlce-presid°T)('í So-
cial, Vide-Presidente dos Assuntas
Profissionais, Vice-PresídPnfe dos Es-
jortes Amadores, Secretário Hera'

Secretário, Tesoureiro Gera1, i» ;>: '-
sourejro. Diretor Social e n11^1"1?!.
Direíér i°.e Relações PiibUras c PubU*
cidade. Diretor ds Futebol Pr-fj='-!^<íl,
Dirp'rr dp Esnortes Amadores e Dire-
tor d; Património. •

Art. 40. O Presidente será eleito
pelo Conselho Deliberativo dentre seus
membros, e os c-emais serão norpr- ' ;
e exonerados pelo Presidente da D?r«-
toria.

Parágrafo único. Os membros x
Diretoria, com exclusão do Presidente
que será obri?atArir.mente um sóci.i
proprietário, serão escolhidos dantro
dos auadros tíe sócios proprietários,
contribuintes ou fundadores, quites e
em pleno gczo d 3 seus direitos esta-
tui ários.

Art. 41. Os Diretores a que alude
0 art. 39 são responsáveis pela admi-
nistrarão econômltòtllsaiicelra e pa-
lTimr">ial do Ci"be, respondendo so-
lidariamente ppla mesma, . salvo no

de impugnarão expressa de qual-
">uer ato tine mereça sua
ou discordância e Denúncia aos Po-
dêi-ps compeLent^s para ajudá-lo, terão
direito a discussão e votação de qual-
qusr matéria da Diretoria.

Art. 42. A Diretoria poderá ser a i-
xiliaria por yices-Diretores e Sunervi-
sores, nomeados e exonsrados pela Pre-
s'dente da riretoria, para atender às
diferentes atividades praticadas pelo
Clube.-sem direito a voto nas ren^ões
r>a Di <e*-oria, podendo, entretanto, a
critério da mesma, tomar parte nas
discussões dos arsa^tcs libados à ati-
vidade- cue lhes competirem.

Art. ^3. Os Vi"es-Diretores se^^o
escolhidos dentre dos auadros sociais.
ruit.es e em pleno gozo de seus direitos
estatutários.

Art. 44. Os Supervisores poderão
ser escolhidos fora dos quadros sociais
do Clube, pnr^nílo ser remunerados a
critério da Diretoria.

Art. 45. O Presidente poderá de-
signar e dispensar Representantes tu*
Delegados do Clube junto as entida^^s
desportivas a que o CRF esteja virf-
cu!a'lo, dirsta ou mdirsíamente.

A7t. 46. A Diretoria reunir-se-è,
ordinariamente uma vez por quinzena,
e extraordinariamente a vez que para
1 ai for convocada peio Presidente da
mesma, ou por cinco membros de seus
integrantes, no mínimo, pelo Conselho
Deliberativo, pelo Conselho Fiscal ou
a pedido de p^o menos um terço dos
rocios pronrietários em pleno gozo da
seus direitos estatutários.

Art. 47. Compete à Diretoria, co-
letivamente:

a1» Administrar o Clube., dentro (?rs
finalidades para que o mesmo foi fun-
dado;

b) cumprir e fazer cumprir as dis-
posições deste F.síatuto, as delibera-
ções da Assembleia Geral. do Correeiro

rio ronse'ho Fiscal, de
acordo com p competência de cada ura
e a legislação garal do País e des-
poriíva:

c> filiar e dasfiliar o Clube de quil-
ouer organismo desportivo "ar! refe-
rendum" do Corí.selbo Dsliberaíivo:

decidi1- sobre a nrática de qual-
oupr modalidade de desporto, bem co-
mo s<?bre o redime amp<iorista ou pro-
fissional a .mie o mesmo deva obsde-
cer, observada a organização fecl^-al
e local de cada modalidade despor-
tiva;

e> deliberar sfibr» a admissão de r*-
cios, seu "licenciamento, punição, eli-
minação e readmlssão de acordo cem
o previsto nesíri T;-('>'utos:

deliberar sôbrp licenciamento, pu-
) e conduta dos sócios proprietá-

rios;
ff) fixar contrTzuiçc^s, mensalidades,

"axas de àdininfcfra?{U), outras tayjs.
emolumentos de qualquer natureza:
h) admitir, pur.lr e dispensar, fi-

xando-lhes sala1-'-»0, «gratificações, pvs-
mlos. luvas e quq'soupr outras remu-
lerarões a Runervisores, em
técnicos, aiiyiiip^es f. atletas,
das as legislatPes tfaba^Tlistas e dss-
portivas em vis;or. no pue ccuber;

f) fixar o vs'or <^e luvas, "pás
e aualruer outra de3pot-T re?aflva *,
a "'missão. tvpn^^rí/T'?. f" rlisppn"! rfs
P n-!>fas. técnicos oli auxiliares c.-pe-

1 cl.iMzados;
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j) executar o orçamento aprovado
[pelo Conselho Deliberativo .« solicitar
js,r> mesmo, justificadn,mente, créditos
j f implementares, especiais ou extraordi-
| C:\rlos bem como transferência dfl

i l) pvopor à Assembleia Geral e ou
»:. Conselho Deliberativo os assuntos
(jne não forem de sua competência, ou

'ecli:;lar o pronunciamento daqueles
•JPríêres em qualquer matéria, dssde
que .^ulgado conveniente aos interessss-
da Clube:

: .íccrrer ao Conselho Dsliberaíi-
Vo de atos do Conselho Fiscal:

72) recorrer em instância final à As-
;a Geral de atos do Conselho

D' .'ibpratlvo;
r>) propor à Assembleia Geral a con-

de títulos honoríficos, justifi-
cr.-rio a proposta;

-)) submeter à Assembleia Geral
prcprsía de compra ou doação ou ali-
cr"ção de bens imóveis;

c) reformar suas próprias decisões;
r) manter relações harmónicas com

n« entidades congéneres, com os Po-
deres Públicos e instituições diversas
cm benefício do Clube;

s) admitir sócios proprietários, den-
tro do número fixado pelo Conselho

t) determinar medidas gerais sobre
d arrecadação da Receita e a realiza-
ção da D-aspesa:

11) autorizar a assinatura de con-
tratos de qualquer natureza, bem como
os respectivos distrates e alterações,
ideridindo sobre a aplicação de multas
e luros de mora, cauções e quaisquer
outros interesses, ligados aos mesmos,
Inclusive no tocante à atletas e às
construções, ressalvado, porém o dis-
posto no art. 18, letra e;

r) decidir sobre a participação do
Clube em qualquer campeonato, tor-
neio ou competição, podendo delegar
poderes ao Presidente da Diretoria
para esse fim;

.T) conceder licença a qualquer de
seus membros;

E) providenciar a obtenção ou con-
cessão de empréstimos ou finan-
ciamentos de qualquer natureza, bem
como deliberar sobre juros, amortiza-
ções e outros interesses vinculados aos
mesmos, ressalvado o disposto no arti-
go 18, letra e;

aã) apreciar e encaminhar ao Con-
selho Fiscal os balancetes mensais, o
relatório do Presidente e demais Dire-
tores. constituindo o relatório anual
da Diretoria o balanço anual e a pro-
pcsta orçamentaria do Clube para ca-
da ano;

bh) referendar ou não a escolha *si-
ta pelo Presidente da Diretoria do
Representantes do Clube junto aos de-
mais organismos desportivos do País,
bem como a de Delegados ou manda-
tários de qualquer espécie;

rc) emitir por maioria absoluta de
seus membros referidos no p.rt. 39,
voto de desconfiança aos Representan-
tes do Clube, Delegados ou mandatá-
rios, o que obrigará, o Presidení? 'ia
Diretoria a substituí-los dentro.de fv
tenta e duas horas, observado o dis-
posto nn item anterior;

da) decidir ou autorizar, o Presi-
dente da Diretoria a decidir sobre a
composição de delegações do Clube
para tomar parte em qualquer cam-
peonato, torneio ou competição fora
dos limites do Distrito Federal, bem
como aprovar as despesas respectivas

cê) solicitar a realização da As-
rwnbléia Geral e reunião do Conselho
Deliberativo ou Fiscal, na forma pré-
Vis'a nestes Estatutos;

ff) aprovar regulamentos e Regi-
mentos para melhor execução deste
Estatutos:

0(/) encaminhar ao Conselho Delibe
rativo matéria relativa à formação d
mtadro de sócios proprietários d
Clube;

Mi) tomar oualquer providência d
interesse do Clube que não esteja pré
Tlsta neste Estatuto, submetendo se-
n,tr> A homologação do Conselho Dsli
berativo e ou Assembleia Geral;

ii) criar Departamentos especializa- t
dos para facilitar a administração do ]

lube e a prática dos desportos, ou i
utras atividades.
Art. 48. Compete ao Presidenta da
iretoria:
a) representar o Clube em juíso ou
ia dele. podendo constituir represen-

antes. Delegados ou mandatários, ob-
srvado o disposto neste Estatuto;
b) presidir as reuniões da DireUtía

om direito a voto de quantidade e
: qualidade;
ç) convocar a Assembleia Geral de

córdo com as'disposições destes Es-,
atutos;

c?) cumprir e fazer cumprir as d \
íracões da Diretoria e, quando fõv o

aso: da Assembleia Geral, do Con-
elho Deliberativo e do Conselho Fis-
al;
e) assinar, em nome do Clube, todos

s atos e documentos da administra-
ão geral e da gestão econômico-finan-
eira e patrimonial observadas as res-
ricões contidas nestes Estatutos;

/) designar e dispensar os Diretores
revistos no art. 39, bem como os Vi-
es-Presidentes, Vice-Diretores e Su-
ervisores:
g) decidir os assuntos de comprova-

a urgência que não possam aguardar
próxima reunião da Diretoria. sub-

letendo, porém, sua deliberação : x
rimeira reunião que se seguir ao seu
to;
h) manter a harmonia entre os Di-

etores do Clube e entre estes e o
uadro social e atletas;
i) praticar todos os atos de gestão

ue não estejam exoressamente con-
eridos a outros Poderes do Clube ou

Diretoria, eoletivamente;
j) nomear e dissolver Comissões

estinadas a estudar Quaisquer assun-
os de interesse do Clube, bem como

elaborar Regulamentos e Regimen-
os.
Art. 49. A responsabilidade da Di-

etoria a que alude o art. 41 cessa com
aprovação das respectivas contas

>ela Assembleia Geral do Clube;
Art. 50. Compete aos Vice-Presi-

entes auxiliar o Presidente da Dire-
oria substituindo-o na ordem a que
e refere o art. 39.
Art. 51.. As atribuições dos Vice-

'residentes e demais membros da Di-
etoria serão esnecíficas à denovnina-
ão e serão reguladas em Regulamento
ser elaborado e aprovado pela Dire-

oria.
Art. 52. Os cheques, ordens de pa-

amento, depósitos e quaisquer do-
umento que impliquem em obrigação
inanceira para o Clube, ou redução
lê seus fundos ou património, somente
erão validade quando assinados em
oniunto pelo Presidente da Diretoria
: nelo Vice-Presidente Financeiro, ou

-mio Pr-esidertte da Diretoria e pelo
Tesoureiro Geral, ou os substitutos
estatutários dos mesmos, nos casos de

pagas nu ausência temporária ou
eventual dos mesmos.

CAPÍTULO VII

Dos Sócios
Art. 53. p quadro social se com-

Jõe das seguintes categorias:
o) fundadores;
b) proprietários;
c) contribuintes;
â) atletas;
e) atletas contribuintes;
/) honorários; -
í/) beneméritos.
Art. 54. E' considerado sócio fun-

dador aquele' que houver assinado a
ata da Assembleia Geral do dia 15
(quinze) de abril de 1966 e os, eleitos
para os Cargos de Diretoria, Conselho
Fiscal, Conselho DeliberatfVo e os no-
meados para os Cargos da Diretoria;
na mesma ocasião.

Art. 55. AB condições de ingresso
nas demais categorias, bem como seus
direitos e deveres serão fixados no Re-
gulamento do Clube, observado o que,
pm referência a cada um, dispuserem
%;tes Estatutos.

Art.i 56. Caberá à Assembleia Ge-
ral aórovar, em definitivo, a parte do
Re-nilame.mo tía Clube relativa às
categorias às só;ios proprietários e
beneméritos.

CAPÍTULO VIII

Das Deposições Gerais
t 57. Êsies Estatutos poderão

ser allerauos parcial ^o\i totalmente
pala Assembleia. Geral mediante pro-
posta do Presidente do Clube, da pre-
toria pelo voto c'a maioria absoluta eu
seus membros, de um terço no mínimo
dos membros do Conselho Deliberativo.
da totalidade'dos membros efetivos do
rons°lho Fifcal, ou da maioria abso-
lu°a dos sócios proprietários quites e
em Pleno gô*o de ssus direitos ESta-
ttórios sendo que, em aualauer caso,
deverá ser amplamente justificado,

Art 58. E' livre o ingresso na s-ede
e na praça de esportes do Clube dos
membros dos organismos desportivos
Tque o CHF estiver filiado, na forma
mie dispuzerem o Regulamento do
Clube e as Isis desportivas vigentes

Art 59 Os sócios do Clube não
respondem, solidária ou subsidiaria-
mente pelas obrigações a.ue a Diretona
e seus Representantes legais contraí-
rem em nome do Clube.

Art 60 O mandato da Diretoria
extender-se-á até a posse de sua su-
cessora regularmente eleito. .

Art 67 O presente Estatuto e
trará'em vigor na data de sua apro-
vação pelos órgãos competentes.

CAPÍTULO DC

Dos Disposições Transitórias
Art 62. Enquanto o Clube não co-

locar'à venda títulos de sócios pro-
prietários, pode emitir títulos repre-
sentativos de cotas de auxilio ao club
no valor mínimo de CrS 200.000 (du-
zentos mil cnweiros), divididos em 20
(vinte) contribuições mensais í
cessivas de CrS 10.000 (dez mil cru-
zeiros) cada uma.

Parágrafo único. Cada cota n
gralhada dará direito ao seu possui
dor de transformá-la em titulo de só-
cio proprietário .quando estes :
colocados à'venda. ,

Art. fi3. A primeira emissão o
títulos de sócios proprietários será de
número igual às cotas subscritas e m-
tegralizadas a que se refere o art. C2.

Art. 64. E' permitido a cana cot
possuir um número ilimitado de cotas,
facultando ao seu possuidor o direito
de exercer o voto tantas vezes quantas
cotas possuir.

Art 55. Fica desde já autorizada
a Diretoria a emitir 150 (cento e cin-
quenta) cotas de auxílio ao Clube.

Art, 6(5. ^-io"anto não estiver for-
mado o quadro de sócios proprietários,
a Assembleia Geral será composta dos
sócios cotistas. ou seja, aqueles mie
possuírem cotas de auxílio ao Clube,
desâe que quites e em pleno gozo de
seus direitos estatutários.

Art. 67. Dentre os cotista a que
se refere o art. 62, será escolhido o
Conselho Deliberativo e o Conselho
Fiscal, tia forma prevista neste Es-
tatuto, até oue seia formado o quadre
de sáeios proprietários do Clube.

Art..68. A existência de sócios pro-
prietáraos dará lugar a substituição
eradativa dos cotistas na Assembléin
Geral, nos Conselhos Deliberativo f
Fiscal.

Art. 69. Para as eleições .marcadas
para o dia 15 de .abril de 1966, a As-
sembleia Geral será constituída, ainda,
pelos sócios contribuintes do extinto
Flamengo Futebol Clube, de Tagun-
tinga.

Art. 70. Revogam-se as disposições
em contrário. — Agenor Corrêa.
W 14.848 — 20-5-66 — Cr$ 137.00)

BANCO INDEPENDÊNCIA S. A.

CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário desta Junta,
exarado em ;j3tição selada com ....

Cr$ 300 (trezentos cruzeiros) e pro-
tocolada sota o n'-' 560, aos 17 de feve-
reiro do corrente ano qus a firma
"ii-nco Independência S. A.", o.>m.
òecie nesía Capitai, itm seus Estatu-
tos Sociais e demais documentos lê*
gais .cie sua constituição devidamente1

arquivados nesta Repartição sob nu-
• loa.982, em sessão de 23 de ou-
. " u ? 1959, posteriormente arqui-

vou sob n' 312.261, em ses=ao ,1a 3
iÍ3 fevereiro de 1966,'a fôlna do '• Diá-
ria Oíicial do Estacio" , edição de 17
tia novembro de 1S64, que puaíicou a
•.via extraordinária realizaua em i3
de outubro de 1E64, a tolha do "Diá-
rio Oficial do Estado" edição d'í -SÓ da
março de 19S5 qus publicou csrtidãu
expedida pela Junta Comercial, a fo-
lha do Diário Oficial da União, edi-
ção de 5 de novembro de 1965, que
publicou certidão do Banco Central
da República do Brasil; do que dou
fé. Secretaria da Junta Comercial do
Estado de São Paulo, 23 de maiço
de 1866. Eu, Maria Helena Alvaren-
ga Moura, escriturária assistente de
administração a escrevi, conferi e as-
sino; Maria Helena 'Alvarenga, fítiii*
rã, E 'eu, Maria Julieta Geraldo che->
fé da seção de certidões a subscrevo:
Marta Julieta Geraldo, visto: Perce-
vaf Leite Brítto, Secretário.
(N? 14.858 — 23.5,66 — Cr$ 7.000).'

CRUZEIRO — COMPANHIA DE
CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
Banco central da República do Bra-
sil, por despacho de vinte e cinco da
abril de mil novecentos e sessenta e
seis, exarado no processo número dois
mil, cento e noventa e seis barra ses-
senta, e cinco e publicado no Diana
Oficial da União de três de maio do
mesmo ano, Aprovou, nos termos doa
pareceres, a reforma dos estatutos so-
ciais da Cruzeiro — Companhia d»
Crédito, Financiamento e Investimen-
to, com sede em São Paulo, Estado da
São Paulo, na conformidade do deJl-
beraao pela assembleia geral extra-
ordinária de cinco de fevereiro da
mil novecentos e sessenta e cinco, pu-
ilicado no "Diário Oficial do Escada
de São Paulo," de dois de abril do
mesmo ano. E, por se/ verdade, eu
Ruth Custódio Molína Pereira, fun-
cionária deste Banco Central, lavrei
a presente Certiritio, qus também vai
assinada pelo Chefe da Seção de Cré-
dito, Financiamento e Investimentos,
Senhor Luiz Fernando de Andrada
íurgel, em -dezessete de maio de mil

novecentos'e sessenta e seis. — Luiz
Fernando de Andrade Murgel.
(N? 14.860 — 23.5.66 — Cr$ 5.000)

BANCO DA CIDADE DE CAMPINAS
S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
jistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislaç&o em vigor, que o Ex-
lelentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Bra-
sil, por despacho de sete de março
de mil novecentos e sessenta e seis,
exarado nos processos números mil
quinhentos e vinte' e um barra ses-
senta e cinco e três mil quatrocentos
e sessenta e oito barra: sessenta e
cinco, e publicado no Diário Oficial
da União de onbe do mesmo mês e
ano, aprovou nos termos Jlos pare^.e-
res u aumento de capital do Banco
da Cidade de Campinas Sociedads
Anónima, com sede em campinas. Es-
tado de São Paulo, de cento e vinte
milhões de cruzeiros para quinhentos
milhões de cruzeiros, efetivados da
seguinte forma: treze milhões e du-
zentos mil cruzeiros, pela reavaliação
do ativo imobilizado, nos termos da


